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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Edital n.º 1178/2021

Sumário: Regulamento da Rede de Equipamentos Desportivos.

Regulamento da Rede de Equipamentos Desportivos

Doutor Mário de Sousa Passos, Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 
torna público que, em cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 25.º Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a Assembleia Municipal de Vila Nova de Famalicão, na sua reunião ordinária realizada em 
17 de setembro de 2021, deliberou aprovar o “Regulamento da Rede de Equipamentos Desportivos”.

Cumpridas todas as formalidades legais, a seguir se publica o citado Regulamento que entrará 
em vigor no dia seguinte à data da sua publicação no Diário da República.

13 de outubro de 2021. — O Presidente da Câmara Municipal, Mário Passos, Dr.

Regulamento da Rede de Equipamentos Desportivos

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa estabelece, no seu artigo 84.º, que por lei podem ser 
definidos quais os bens que integram o domínio público das autarquias locais, bem como o seu 
regime, condições de utilização e limites.

A Constituição da República Portuguesa estabelece ainda no n.º 3, do seu artigo 283.º que 
as “receitas próprias das autarquias locais incluem obrigatoriamente as provenientes da gestão do 
seu património e as cobradas pela utilização dos seus serviços”.

Assim sendo, está consagrada constitucionalmente a existência de um domínio público muni-
cipal, que se caracteriza pela sua incomerciabilidade e no qual se integram um conjunto de bens, 
indispensáveis para a satisfação das necessidades coletivas dos munícipes.

O Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor, estabelece que compete 
à Câmara Municipal administrar o domínio público municipal (alínea qq, do n.º 1, do artigo 33.º) e 
à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, deliberar sobre “a afetação ou desafetação de 
bens do domínio público municipal” (alínea q, do n.º 1, do artigo 25.º).

No entanto, ao contrário do que sucede com o domínio público do Estado, no Decreto -Lei 
n.º 477/80, de 15 de outubro e no Decreto -Lei n.º 280/07, de 7 de agosto, não existe qualquer ato legis-
lativo que defina quais são os bens que integram o domínio público municipal, pelo que se conclui que 
deverão aplicar -se, com as devidas adaptações, os princípios que regem o domínio público do Estado.

Do património municipal fazem parte, não só os bens integrados no seu domínio público, mas tam-
bém os integrados no seu domínio privado. Estes últimos abrangem tanto os bens do domínio privado 
disponível, porque não se encontram afetos à satisfação de qualquer necessidade pública específica, 
como os bens de domínio indisponível, porque estão afetos à realização de fins de utilidade pública.

Deste modo, assente na necessidade premente de garantir uma gestão eficaz do domínio 
municipal, seja ele público ou privado, foi elaborado e aprovado o Código Regulamentar sobre os 
Bens e Equipamentos do Domínio Municipal, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 
5 de janeiro de 2016 e alterado em 11 de julho de 2016, conforme publicação no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 131.

O citado Código consagra as disposições regulamentares nos seguintes domínios de gestão 
de equipamentos e bens do domínio municipal: feiras e mercados municipais, atividade de comércio 
a retalho não sedentário e de restauração ou de bebidas não sedentária; cemitérios municipais; 
centro coordenador de transportes; equipamentos desportivos municipais; rede municipal de leitura; 
rede de museus; auditórios e espaços culturais municipais e disposição de recursos para alienação 
de imóveis municipais e para concessão de estabelecimentos comerciais, quiosques e similares.
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Tendo presente a experiência então adquirida pelos serviços municipais com a aplicação do 
citado Código, a dificuldade sentida na sua consulta, interpretação e aplicação, bem como a publica-
ção e entrada em vigor de algumas disposições legais e a necessidade de incluir a regulamentação 
de novos equipamentos do domínio municipal, tais como, a estação rodoviária de Famalicão, a 
rede de equipamentos de leitura e arquivos, a rede de espaços de juventude, tornou -se necessário 
proceder à elaboração de regulamentos autónomos.

Tais regulamentos autónomos estão sistematizados em conformidade com os respetivos do-
mínios de gestão de equipamentos e bens do domínio municipal e apresentam inovações, como 
também simplificação de procedimentos, as quais visam garantir a satisfação regular e contínua das 
necessidades coletivas dos munícipes, com vista a responder às exigências de uma intervenção 
municipal mais eficiente na prestação desse serviço público.

Nestes termos, foi redigido o Regulamento da Rede de Equipamentos Desportivos o qual inclui 
as alterações necessárias para o tornar mais uniforme, coeso e de consulta mais simples a todos 
os cidadãos e serviços municipais.

São atribuições dos Municípios a promoção e a generalização da prática da atividade física 
e desportiva, no sentido de proporcionar uma melhoria da condição física, da qualidade de vida e 
da saúde dos cidadãos.

Nesse sentido, os Municípios devem criar e disponibilizar espaços públicos para permitir o 
acesso de todos os munícipes à prática desportiva.

Ora, o Município de Vila Nova de Famalicão com o objetivo de promover o direito à cultura 
física e ao desporto, consagrado na Constituição da República Portuguesa, tem vindo a investir 
em vários equipamentos desportivos no concelho, cuja regulamentação importa agora simplificar.

Nesta perspetiva, tornou -se necessário reunir num único documento todas as normas e pro-
cedimentos que regem a organização e funcionamento dos equipamentos desportivos municipais.

Pelo exposto, a evolução que se tem vindo a verificar na prática municipal e a reflexão cons-
trutiva que sobre a mesma tem vindo a ser feita internamente, implicam que se simplifiquem pro-
cedimentos internos, se atualizem valores de taxas, se afinem as fórmulas de cálculo de algumas 
delas e se determine com maior precisão as situações em que se justifica ou pode justificar -se a 
dispensa ou redução de taxas.

Assim, atento o princípio da proporcionalidade, procurou -se com as referidas alterações que o 
valor das taxas não ultrapasse o custo da atividade pública local ou o benefício auferido pelo particular.

Face às disposições legais que regulamentam o procedimento do regulamento administrativo 
previstas no Código do Procedimento Administrativo, nos termos e para efeitos do artigo 101.º, foi 
realizada consulta pública mediante Edital n.º 631/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 107, de 2 de junho de 2021.

Por conseguinte, com o objetivo de assegurar uma gestão administrativa e financeira mais 
eficaz, eficiente, rigorosa e transparente dos bens e equipamentos do domínio municipal, tornando-
-os mais acessíveis, é elaborado o presente Regulamento que se encontra dividido por Livros.

O Livro I contempla o objeto, bem como os princípios gerais e disposições comuns, aplicáveis 
aos procedimentos previstos no presente Regulamento.

O Livro II estabelece um conjunto de normas através das quais se pretende regulamentar a 
organização e funcionamento dos equipamentos desportivos propriedade do Município ou que se 
encontrem sob a sua gestão.

O Livro III reúne as disposições aplicáveis em matéria de fiscalização e sancionamento dos 
ilícitos decorrentes do incumprimento do presente Regulamento.

Diplomas habilitantes

O presente Regulamento tem como legislação habilitante geral o disposto no n.º 7, do artigo 112.º 
e no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa; nos artigos 96.º a 101.º e 135.º e se-
guintes do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro; na alínea f), do artigo 14.º e nos artigos 15.º, 20.º, 21.º e 90.º -B da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, alterada pela Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 69/2015, de 16 de 
julho e pela Lei n.º 132/2015, de 4 de setembro, pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, pela Lei 
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n.º 42/2016, de 28 de dezembro, pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, pela Lei n.º 51/2018, 
de 16 de agosto, pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro e pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março; no 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, alterado pela Declaração de 06 de janeiro 
de 1983, pelo Decreto -Lei n.º 356/89, de 17 de outubro, pela Declaração de 31 de outubro de 1989, 
pelo Decreto -Lei n.º 244/95, de 14 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 323/2001, de 17 de dezem-
bro e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de dezembro; na alínea f), do n.º 2, do artigo 23.º; na alínea g), 
do n.º 1, do artigo 25.º; na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, todos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, alterada pela Lei n.º 25/2015, de 30 de março, pela Lei n.º 69/2015, de 16 de 
julho, pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e pela Lei 
n.º 50/2018, de 16 de agosto; no artigo 8.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei 
n.º 74/2013, de 6 de setembro; no artigo 19.º da Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 102/2017, de 23 de agosto; no artigo 7.º da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, alterada 
pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, pela Lei n.º 52/2013, de 25 de julho e pela Lei 
n.º 113/2019, de 11 de setembro e no Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, alterado pela Lei 
n.º 101/2017, de 28 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 41/2019, de 26 de março.

LIVRO I

Parte geral

TÍTULO I

Disposição preliminar

Artigo 1.º

Objeto do Regulamento

1 — O presente Regulamento consagra as disposições regulamentares com eficácia externa, 
em vigor na área do Município de Vila Nova de Famalicão, no domínio da organização e funciona-
mento dos equipamentos desportivos municipais.

2 — Esta regulamentação não prejudica a existência de disposições regulamentares com-
plementares, nomeadamente em sede de fixação de tarifas, preços e/ou taxas, bem como de 
fiscalização e sanções aplicáveis.

TÍTULO II

Princípios gerais

Artigo 2.º

Prossecução do interesse público

1 — A atividade municipal no seu todo dirige -se à prossecução do interesse público, visando 
assegurar a adequada harmonização dos interesses particulares com o interesse geral.

2 — Incumbe ao Município, através da Câmara Municipal, fazer prevalecer as exigências im-
postas pelo interesse público sobre os interesses particulares, nas condições previstas na lei, no 
presente Regulamento e demais regulamentação aplicável.
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Artigo 3.º

Objetividade e justiça

O relacionamento da Câmara Municipal com os particulares rege -se por critérios de objetividade 
e justiça, designadamente nos domínios da atribuição de prestações municipais, da determinação 
dos ilícitos e atualização do montante das correspondentes sanções.

Artigo 4.º

Racionalidade e eficiência na gestão dos recursos

1 — A atividade municipal rege -se por critérios que promovam a gestão racional e eficiente 
dos recursos disponíveis.

2 — De harmonia com o disposto no número anterior, a prestação de serviços a particulares, 
por parte da Câmara Municipal, obedece à regra da onerosidade, regendo -se a atribuição de be-
nefícios a título gratuito por rigorosos critérios de aferição da existência de interesse municipal e de 
verificação do modo de utilização dos recursos disponibilizados e do cumprimento das obrigações 
correspondentemente assumidas.

Artigo 5.º

Desburocratização e celeridade

1 — A atividade municipal rege -se por critérios dirigidos a promover a desburocratização e a 
celeridade no exercício das competências, evitando a prática de atos inúteis ou a imposição aos 
particulares de exigências injustificadas.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a Câmara Municipal disponibiliza serviços 
de atendimento presencial, eletrónico e telefónico, através dos quais os munícipes podem obter 
informações gerais, submeter os seus pedidos, saber do andamento dos seus processos e apre-
sentar reclamações e sugestões.

Artigo 6.º

Gestor do procedimento

1 — A fim de garantir o cumprimento dos princípios previstos no artigo anterior em cada unidade 
orgânica dos serviços municipais existirá a figura do gestor dos procedimentos, a quem compete 
assegurar o normal desenvolvimento da tramitação dos mesmos e prestar todas as informações e 
esclarecimentos solicitados pelos interessados.

2 — A identidade do gestor é divulgada no sítio eletrónico institucional do Município, nos locais 
de estilo, no Boletim Municipal e, sempre que possível, comunicada ao requerente no momento da 
apresentação do requerimento.

Artigo 7.º

Regulamentação dinâmica

1 — A atividade municipal procura assegurar a resposta adequada às exigências que decorrem 
da evolução do interesse público, designadamente através da permanente atualização do disposto 
neste Regulamento, que pode passar pelo alargamento do seu âmbito de regulação a matérias 
nele não contempladas.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, o Presidente da Câmara Municipal designa, 
entre os técnicos superiores com formação adequada, um gestor dos diplomas regulamentares do 
Município, ao qual incumbe assegurar a permanente atualização dos mesmos, em conformidade 
com a evolução do quadro legal aplicável e das necessidades a que o Município deva autonoma-
mente dar resposta.

3 — O gestor atua em permanente articulação com os diferentes serviços municipais, assegu-
rando a adequada integração nos instrumentos regulamentares das propostas setoriais que deles 
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provenham, tanto de alteração como de introdução da regulação de novas matérias, assim como 
recolher contributos de âmbito geral para o aperfeiçoamento do regime nele consagrado.

4 — Em caso de substituição ou revogação dos diplomas que o presente instrumento norma-
tivo regulamenta, entende -se a remissão efetuada para os novos diplomas, com as necessárias 
adaptações.

TÍTULO III

Disposições comuns

Artigo 8.º

Âmbito

1 — O presente Título consagra as disposições comuns aplicáveis aos procedimentos de 
autorização ou licenciamento.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, entende -se por autorização ou licencia-
mento o exercício de todo o tipo de prerrogativas municipais de poder público do qual, nos termos 
da lei ou deste Regulamento, dependa o exercício de atividades por entidades públicas ou privadas.

3 — Dependem de prévio licenciamento municipal todas as atividades que não se encontrem 
isentas de licenciamento por diploma legal ou por previsão inclusa no presente Regulamento.

4 — Salvo disposição em contrário, os licenciamentos são temporários, apenas produzindo 
efeitos durante o período de tempo previsto no correspondente título.

Artigo 9.º

Apresentação do requerimento

1 — A autorização ou licenciamento dependem da apresentação de requerimento dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal, a quem, salvo disposição legal em contrário, compete, com pos-
sibilidade de subdelegação nos demais eleitos locais, decidir todas as pretensões a que se refere 
o presente Regulamento.

2 — Os requerimentos têm de ser apresentados pelas formas legalmente admitidas, nomea-
damente por escrito ou verbalmente, através dos canais de atendimento disponibilizados pelo 
Município e divulgados no respetivo sítio eletrónico institucional.

3 — Sempre que exista modelo aprovado para o efeito, os requerimentos têm de ser apresenta-
dos em conformidade com esse modelo e instruídos com todos os documentos legalmente exigidos.

Artigo 10.º

Requerimento eletrónico

1 — Os requerimentos apresentados eletronicamente têm de conter o formato definido, para 
cada caso, no sítio eletrónico institucional do Município.

2 — Da apresentação voluntária dos requerimentos, através dos formulários, por esta via, resulta 
uma redução do valor das taxas devidas, nos termos definidos em diploma regulamentar próprio.

Artigo 11.º

Requisitos comuns do requerimento

1 — Para além dos demais requisitos, em cada caso previstos na lei, todos os requerimentos 
têm de conter os seguintes elementos:

a) Designação do órgão a que se dirige;
b) Identificação do requerente pela indicação do nome ou designação;
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c) Domicílio ou residência;
d) Número do documento de identificação civil ou número de matrícula da conservatória do 

registo comercial, conforme o caso;
e) Número de identificação fiscal;
f) Contacto telefónico;
g) Identificação do pedido em termos claros e precisos, nomeadamente identificação do tipo 

de licenciamento pretendido, especificando a atividade a realizar;
h) Indicação do domicílio escolhido para nele ser notificado;
i) Indicação da caixa postal eletrónica, no caso de aceitar ser notificado por essa via;
j) Data e assinatura do requerente, quando aplicável.

2 — Os requerimentos são instruídos com os documentos exigidos por lei e os demais que 
sejam estritamente necessários à apreciação do pedido.

3 — Pode ser ainda exigido ao requerente o fornecimento de elementos adicionais, quando 
sejam considerados indispensáveis à apreciação do pedido.

4 — Para a instrução do procedimento é suficiente a simples fotocópia de documento au-
têntico ou autenticado, podendo ser exigida a exibição do original ou de documento autenticado 
para conferência, em prazo razoável, não inferior a cinco dias úteis, quando existam dúvidas 
fundadas acerca do seu conteúdo ou autenticidade.

Artigo 12.º

Suprimento de deficiências do requerimento

Quando se verifique que o requerimento não cumpre os requisitos exigidos ou não se encontra 
devidamente instruído, o requerente é notificado para no prazo de dez dias, contados da data da 
notificação, suprir as deficiências que não possam ser supridas oficiosamente.

Artigo 13.º

Fundamentos comuns de rejeição liminar

Para além dos casos previstos na lei ou neste Regulamento, constituem fundamento de re-
jeição liminar do requerimento:

a) A apresentação de requerimento extemporâneo;
b) A apresentação de requerimento que não cumpra os requisitos exigidos ou não se encontre 

instruído com os elementos exigidos, quando, tendo sido notificado nos termos do artigo anterior, 
o requerente não venha suprir as deficiências dentro do prazo fixado para o efeito.

Artigo 14.º

Indeferimento de pedidos de licenciamentos cumulativos

Nos casos em que devam ser obtidos licenciamentos cumulativos obrigatórios, o indeferimento 
de um dos pedidos constitui fundamento de indeferimento dos demais.

Artigo 15.º

Prazo comum de decisão

Salvo disposição expressa em contrário, os requerimentos são objeto de decisão no prazo 
máximo de sessenta dias, contados desde a data da respetiva receção ou, quando haja lugar ao 
suprimento de deficiências, desde a data da entrega do último documento que regularize o reque-
rimento ou complete a respetiva instrução.
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Artigo 16.º

Regime geral de notificações

1 — Salvo disposição legal em contrário e mediante o seu consentimento, as notificações ao requerente 
ao longo do procedimento são efetuadas para o endereço de correio eletrónico indicado no requerimento.

2 — As comunicações são efetuadas através de meio eletrónico, independentemente do con-
sentimento do requerente, sempre que tal procedimento seja previsto por lei.

3 — Sempre que não possa processar -se por via eletrónica, a notificação é efetuada nos 
termos legalmente admitidos e que ao caso se revelem mais adequados.

Artigo 17.º

Notificação da autorização ou do licenciamento

1 — A autorização ou licenciamento são obrigatoriamente notificados ao requerente com indicação 
do prazo para o levantamento do respetivo título comprovativo e o pagamento da taxa correspondente.

2 — Salvo disposição em contrário, o licenciamento é sempre titulado por alvará, do qual 
devem constar, para além dos demais que se encontrem previstos na lei ou neste Regulamento, 
os seguintes elementos:

a) Identificação completa do titular;
b) Objeto do licenciamento e suas características;
c) Indicação da localização a que diz respeito, quando aplicável;
d) Condições e deveres específicos impostos, quando existam;
e) Prazo de validade, reportado ao dia, semana, mês ou ano civil, de acordo com o calendário;
f) Indicação da antecedência com que deve ser requerida a não renovação, quando a licença 

esteja submetida ao regime de renovação automática;
g) Número de ordem;
h) Data de emissão;
i) Identificação do serviço emissor, com assinatura.

Artigo 18.º

Deveres comuns do titular da autorização ou licenciamento

Para além dos demais deveres, em cada caso previstos na lei ou neste Regulamento, são 
deveres comuns do titular da autorização ou do licenciamento:

a) A comunicação à Câmara Municipal de todos os dados relevantes, designadamente a 
alteração da sua residência ou sede e, quando se trate de uma sociedade comercial, de todos os 
factos dos quais resulte modificação da estrutura societária;

b) A reposição da situação existente no local, quando o titular provoque a deterioração de bem 
público, podendo a Câmara Municipal proceder a essa reposição a expensas do titular responsável, 
se este não a realizar dentro do prazo que para o efeito lhe for fixado;

c) A não permissão a terceiros, a título temporário ou definitivo, do exercício da atividade au-
torizada ou licenciada, sem prejuízo da possibilidade, nos casos em que ela se encontra prevista, 
da transmissão da titularidade do licenciamento.

Artigo 19.º

Extinção da autorização ou do licenciamento

Sem prejuízo dos demais casos previstos em lei ou regulamento, a autorização e o licencia-
mento extingue -se nas seguintes situações:

a) Renúncia voluntária do titular;
b) Morte do titular ou dissolução, quando se trate de pessoa coletiva, sem prejuízo da eventual 

transmissão do licenciamento, nos casos em que essa possibilidade se encontrar prevista;
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c) Decurso do prazo fixado, salvo eventual renovação;
d) Por motivo de interesse público, designadamente quando deixarem de estar reunidas as 

condições que determinaram a concessão da autorização ou da licença;
e) Pela violação de deveres a cargo do titular para o qual esteja expressamente prevista essa 

sanção e não seja feito o pagamento anual da taxa devida ou, nos casos em que o titular esteja 
obrigado à realização de pagamentos com periodicidade mensal, quando falte a esse pagamento 
por período superior a três meses, seguidos ou interpolados.

Artigo 20.º

Renovação do licenciamento

1 — Salvo previsão legal em contrário, e sem prejuízo do disposto no número seguinte, os 
licenciamentos anuais renovam -se automaticamente no termo do prazo.

2 — Caso o requerente não pretenda a renovação do licenciamento deve comunica -lo à Câ-
mara Municipal até trinta dias antes do termo do respetivo prazo de validade, salvo se outro prazo 
resultar da lei ou da licença.

3 — Os licenciamentos renovam -se nas mesmas condições e termos em que foram emitidos, 
sem prejuízo da atualização do valor da taxa a que haja lugar.

Artigo 21.º

Transmissão da titularidade do licenciamento

1 — Salvo disposição expressa em contrário, a titularidade das licenças que sejam emitidas tendo 
por pressuposto a titularidade de um direito real transmite -se automaticamente com a cessão desse direito.

2 — O cessionário do direito referido no número anterior deve comunicar à Câmara Municipal 
a alteração da titularidade da licença no prazo de quinze dias úteis contados da data da transmis-
são, sob pena de contraordenação e de responsabilidade solidária relativamente ao pagamento 
das taxas devidas pela licença.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e salvo disposição expressa em con-
trário, a titularidade do licenciamento pode ser transmitida, desde que seja solicitado o respetivo 
averbamento junto da Câmara Municipal.

4 — O pedido de averbamento deve ser acompanhado de prova documental dos factos que 
o justificam.

5 — Presume -se que as pessoas singulares ou coletivas que transfiram a propriedade de 
prédios urbanos ou rústicos, trespassem os seus estabelecimentos ou instalações, ou cedam a 
respetiva exploração, autorizam o averbamento dos licenciamentos associados a esses prédios de 
que são titulares a favor das pessoas a quem transmitiram os seus direitos.

Artigo 22.º

Taxas

O pagamento das taxas estabelecidas no presente Regulamento e em diploma regulamentar 
próprio, dependem da inexistência de quaisquer débitos para com o Município, resultantes do não 
pagamento de taxas ou preços, salvo se, em relação a esses débitos, tiver sido deduzida recla-
mação ou impugnação, prestada garantia idónea, nos termos da lei, ou quando a situação sócio 
económica do agregado familiar justifique outro tipo de medida.

Artigo 23.º

Contagem de prazos

Salvo disposição legal em contrário é aplicável aos prazos estabelecidos neste Regulamento, 
o regime geral do Código do Procedimento Administrativo, suspendendo -se a respetiva contagem 
nos sábados, domingos e feriados.
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LIVRO II

Rede de equipamentos desportivos

TÍTULO I

Da rede de equipamentos desportivos

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 24.º

Âmbito de aplicação

O presente Livro visa regular a organização e funcionamento dos equipamentos desportivos 
propriedade do Município ou que se encontrem sob a sua gestão.

Artigo 25.º

Poderes do Município

Compete à Câmara Municipal apreciar, fiscalizar, dinamizar, superintender no funcionamento 
das diversas ações desportivas, culturais, recreativas ou outras que a comunidade famalicense 
inserida nos clubes, escolas, associações recreativas ou culturais e entidades particulares preten-
dam desenvolver nestas instalações municipais.

Artigo 26.º

Fim das instalações

As instalações desportivas municipais destinam -se à prática das diversas modalidades des-
portivas nas suas várias etapas de formação, assim como à ocupação de tempos livres, manuten-
ção e rendimento, promoção da saúde e à competição, pelo que têm de estar abertas a todos os 
praticantes, na perspetiva de contribuir para a dinamização e divulgação da prática desportiva e 
da educação física em geral.

Artigo 27.º

Uso das instalações

As instalações desportivas podem ser utilizadas pelos estabelecimentos de ensino do concelho, 
dentro dos períodos letivos e para desenvolvimento de atividades curriculares, por associações 
desportivas e recreativas legalmente constituídas, entidades públicas e privadas e pela comunidade 
em geral, dentro dos períodos de tempo disponíveis.

Artigo 28.º

Funcionamento das instalações

As instalações funcionam normalmente durante todo o ano, havendo contudo um período de 
encerramento, a fixar anualmente, visando assegurar a manutenção das instalações.
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Artigo 29.º

Interrupção excecional

1 — A Câmara Municipal pode interromper o funcionamento das instalações, caso julgue con-
veniente, por motivos de reparação de avarias, realização de trabalhos de limpeza, manutenção 
corrente ou extraordinária.

2 — Podem, de igual forma, ser interrompidas as aulas dos diversos programas que estejam 
em curso, entradas do regime livre ou quaisquer outras atividades programadas, caso as instalações 
sejam solicitadas para a realização de eventos desportivos ou culturais, os quais estão sujeitos a 
aprovação prévia, assim como por razões de segurança e saúde.

Artigo 30.º

Reserva de direito de entrada

1 — É reservado o direito de admissão em qualquer valência dos equipamentos desportivos, 
podendo não ser autorizada a entrada nas instalações a pessoas ou grupos de pessoas que pelas 
suas atitudes ou comportamento reiterado perturbem o bom funcionamento dos serviços ou ofen-
dam a moral pública.

2 — A entrada nos equipamentos desportivos deve ser sempre suspensa quando se verificar 
que o número de utentes a utilizar as instalações é superior à lotação máxima ou condições de 
segurança das pessoas recomendem tal atitude.

Artigo 31.º

Responsabilidade dos utentes

Os danos ou extravios causados em bens de património municipal são da responsabilidade 
dos seus autores, efetuando estes, o depósito do seu custo na Tesouraria do Município, de acordo 
com o valor estipulado pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO II

Disposições específicas

SECÇÃO I

Entidade responsável e suas atribuições

Artigo 32.º

Administração

Os equipamentos desportivos são administrados e geridos pela Câmara Municipal que, para 
o efeito, pode nomear um diretor/a para assegurar a gestão dos mesmos em conjunto ou indivi-
dualmente.

Artigo 33.º

Atribuições

São atribuições da Câmara Municipal:

a) Nomear o/a diretor/a do equipamento desportivo, nos termos legalmente aplicáveis;
b) Designar e/ou recrutar o pessoal necessário ao bom funcionamento dos serviços e instalações;
c) Dinamizar a instalação com atividades, preferencialmente, desportivas, assim como culturais, 

recreativas e outras sempre que se considere oportuno;
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d) Cobrar as taxas de utilização previstas ou conceder isenção de pagamento de taxa de utilização;
e) Receber e decidir sobre todos os pedidos de cedência e classificá -los de acordo com as 

prioridades;
f) Comunicar obrigatoriamente por escrito aos interessados o indeferimento ou deferimento 

do pedido, indicando sempre o motivo do indeferimento ou os dias, horas e espaços de utilização 
que lhes são concedidos, bem como o balneário a ocupar e as condições de ocupação;

g) Afixar, até 30 de agosto de cada ano, em espaço apropriado e situado preferencialmente à 
entrada dos equipamentos desportivos, o mapa onde estejam descritos os tempos e os espaços 
cedidos aos utentes.

Artigo 34.º

Diretor/a

São atribuições do/a diretor/a quanto ao equipamento desportivo a que se encontre afeto:

a) Tomar todas as medidas necessárias ao bom funcionamento e ao melhor aproveitamento 
dos espaços e recursos existentes;

b) Superintender em todos os serviços;
c) Planear toda a utilização desportiva do equipamento e instalações, atentas as diretivas que 

lhe sejam fixadas;
d) Emitir parecer sobre todos os pedidos de cedência, classificando -os de acordo com as 

prioridades;
e) Resolver todos os casos omissos e que careçam de resolução imediata.

SECÇÃO II

Cedência de instalações

Artigo 35.º

Fins prioritários

As instalações dos equipamentos desportivos têm de ser cedidas, preferencialmente, para 
atividades desportivas assim como atividades de interesse municipal.

Artigo 36.º

Ordem de cedência

1 — A cedência das instalações deve ser feita de acordo com a seguinte ordem decrescente 
de prioridade e atendendo sempre às atividades a desenvolver pela Câmara Municipal com caráter 
regular nas instalações, as quais são sempre prioritárias:

a) Estabelecimentos Públicos, Privados com Contrato de Associação e Profissionais do Ensino 
Pré -Escolar, do 1.º Ciclo, do 2.º e 3.º Ciclos, do Secundário, com sede no concelho, dentro do seu 
horário, curricular até às 17:00 horas, quando não possuam instalações próprias ou adequadas à 
atividade desportiva a desenvolver;

b) Estabelecimentos Públicos de Ensino Pré -Escolar, do 1.º Ciclo, do 2.º e 3.º Ciclos, do Se-
cundário, de natureza pública ou privada devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação, 
com sede no concelho, dentro do seu horário curricular, até às 17:00 horas, quando tenham as 
suas instalações gimnodesportivas saturadas;

c) Estabelecimentos de ensino quando tenham que realizar qualquer competição interescolar, 
em dias úteis, até às 17h00, devendo este pedido ser solicitado com pelo menos dez dias úteis de 
antecedência;

d) Clubes e Associações Desportivas do Concelho, legalmente constituídas, cujas atividades des-
portivas ou de educação física a desenvolver no espaço desportivo, constituam o seu objeto estatutário;
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e) Clubes e Associações Desportivas do Concelho cujas modalidades desportivas sejam nor-
malmente praticadas em recinto coberto;

f) Clubes e Associações Desportivas do Concelho que disputem competições federadas de 
âmbito nacional;

g) Clubes e Associações Desportivas do Concelho que disputem competições federadas de 
âmbito regional ou distrital;

h) Clubes e Associações Desportivas do Concelho que disputem competições não federadas 
sob a égide do INATEL;

i) Clubes e Associações Desportivas do Concelho que disputem competições não federadas 
sob a égide de Associação Concelhia;

j) Clubes e Associações Desportivas do Concelho que disputem competições não federadas 
sob a égide de uma organização particular oficializada;

k) Clubes e Associações Desportivas do Concelho que não disponham de instalações próprias;
l) Clubes e Associações Desportivas do Concelho que não usufruam de tempos noutros com-

plexos desportivos propriedade do Município;
m) Clubes e Associações Desportivas do Concelho com maior número de equipas;
n) Clubes e Associações Desportivas do Concelho com maior número de atletas;
o) Outros organismos públicos, associações recreativas e culturais e entidades particulares 

em grupo organizado, desde que com caráter eventual;
p) Munícipes individuais desde que com caráter eventual.

2 — Entre as 18.00 e as 20.00 horas, independentemente do disposto nas alíneas h) a p), 
do número anterior, deve ser sempre dada preferência aos escalões de formação dos clubes e 
associações desportivas do concelho, com idades até aos catorze anos.

3 — Em caso de sobreposição de pedidos da mesma prioridade, deve ser respeitada a ordem 
de entrada dos pedidos.

Artigo 37.º

Natureza das cedências

1 — Consideram -se dois tipos de cedências:

a) Regular, que é aquela que prevê a utilização das instalações em dias e horas fixos ao longo 
do ano ou época desportiva;

b) Eventual, que é aquela que prevê a utilização esporádica das instalações, desde que se 
verifique, cumulativamente, que as mesmas não se encontram saturadas e haja acordo entre o 
utente regular e a entidade (ou outra) que pretende utilizar as instalações.

2 — O acordo a que se faz referência no número anterior deve ser comunicado por qualquer 
meio, com pelo menos três dias úteis de antecedência.

3 — Para a cedência regular das instalações podem ser celebrados contratos -programa de 
desenvolvimento desportivo, nos termos da legislação em vigor.

4 — A Câmara Municipal pode estabelecer acordos de colaboração ou de comodato com 
instituições visando a ocupação de espaços desportivos em regime diferente do previsto no n.º 1, 
do presente artigo.

Artigo 38.º

Pedidos de cedência

1 — Os interessados em cedências regulares, com exceção dos estabelecimentos de ensino 
têm de formalizar o seu pedido, por escrito, para a época seguinte entre 1 a 15 de julho.

2 — Os pedidos de cedência devem indicar claramente:

a) Os espaços de utilização, com indicação de dias da semana e das horas de ocupação;
b) Modalidade que pretendem praticar;
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c) Nome dos responsáveis: técnico e administrativo;
d) Competições e respetivo âmbito que disputam;
e) Número aproximado de praticantes e seu escalão etário;
f) Período de ocupação anual (aulas curriculares ou extracurriculares, treinos e/ou competições 

oficiais desde que as dimensões dos espaços assim o permitam).

3 — Se a entidade utente quiser deixar de utilizar as instalações antes da data assinalada no 
pedido, deve comunicá -lo por escrito ao/à diretor/a do respetivo equipamento desportivo, com o 
mínimo de dez dias úteis de antecedência.

4 — Os pedidos apresentados fora deste prazo, independentemente da natureza da en-
tidade e da prioridade a que teria direito, podem vir ser atendidos caso se verifique disponibi-
lidade de horas.

5 — A cedência das instalações processa -se pelo tempo estritamente necessário ao pros-
seguimento das atividades a desenvolver, atendendo sempre a princípios de justiça distributiva e 
às atividades que a Câmara Municipal pretenda desenvolver com caráter regular nas instalações.

Artigo 39.º

Pedido para competições

Os pedidos para a realização de competições oficiais têm de ser feitos com o mínimo de trinta 
úteis dias de antecedência, salvo caso de força maior, competindo à Câmara Municipal analisar 
as prioridades.

Artigo 40.º

Prioridades em competições oficiais

1 — As competições oficiais têm prioridade, pela seguinte ordem:

a) Federativas
b) Associativas
c) INATEL
d) Particulares oficializadas

2 — As provas oficiais têm prioridade sobre as demais atividades marcadas, sendo estas 
canceladas, por comunicação do/a diretor/a do equipamento desportivo aos utentes utilizadores 
por escrito, sempre que possível, ou por edital.

Artigo 41.º

Suspensão das cedências

Deve ser suspensa qualquer cedência quando a Câmara Municipal necessitar das instalações 
para sua utilização ou manutenção, competindo -lhe, para o efeito, comunicar o facto por escrito 
ou afixação de aviso aos interessados, com uma antecedência mínima de três dias para as ativi-
dades regulares ou eventuais e de quinze dias para a anulação (antecipação ou adiamento) de 
competições com caráter oficial.

Artigo 42.º

Encargos com competições

Aquando da realização de uma competição oficial ou oficializada, todos os encargos, bem 
como a organização da mesma, são da inteira responsabilidade e competência do clube ou 
entidade organizadora, limitando -se a Câmara Municipal à cedência das instalações e anexos 
necessários.
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Artigo 43.º

Cedência múltipla

As instalações podem ser cedidas no mesmo período de tempo a várias entidades, sempre 
que as condições técnicas e de segurança das mesmas o permitam, sem prejuízo para qualquer 
das partes.

Artigo 44.º

Suspensão do direito de uso

Qualquer entidade ou particular que não apresente justificação atendível, após quarenta e 
oito horas, pela não utilização do espaço que lhe tenha sido adstrito nos termos do presente Livro 
perde o direito de utilização do pavilhão ou das piscinas do equipamento desportivo, até ao final 
da época desportiva em curso.

SECÇÃO III

Normas gerais de utilização

Artigo 45.º

Obrigações

1 — Não é permitida qualquer utilização sem que previamente se mostre paga, quando devida, 
a taxa devida.

2 — Não é permitida, sob qualquer circunstância, a cedência ou sublocação dos tempos atribuídos 
entre quaisquer entidades, sob pena de imediato cancelamento da cedência anteriormente concedida.

3 — A utilização das instalações pelos praticantes e atletas provenientes dos estabelecimentos 
de ensino, clubes e associações só deve ser permitida quando estes forem acompanhados pelo 
professor, monitor ou treinador.

4 — É permitida a utilização individual desde que não prejudique a utilização das instalações 
por um grupo.

5 — Sempre que a utilização das instalações implique despesas extraordinárias estas serão 
suportadas pelos utentes.

6 — Todos os danos causados no equipamento são da responsabilidade do utente.
7 — O vestuário e o calçado a utilizar nas atividades desportivas deve ser sempre o apropriado 

ao equipamento e desporto a praticar, sob pena de ser proibido o acesso ao equipamento.
8 — Os responsáveis acompanhados de praticantes e atletas têm de assinar em comunicação 

escrita a eventual ocorrência de estragos originados nas instalações no período de tempo da sua 
utilização, responsabilizando -se pelos mesmos.

Artigo 46.º

Normas de comportamento

O uso das instalações obriga ao respeito pelas normas elementares de civismo, higiene e 
espírito desportivo e a um comportamento respeitador das leis da ordem pública, bem como às 
normas reguladoras internas de cada equipamento desportivo.

Artigo 47.º

Proibição de acesso

1 — É sempre proibida a entrada nas instalações aos que aparentem possuir deficientes condi-
ções de saúde, higiene ou asseio, e ainda, no que concerne à área das piscinas, aos utentes porta-
dores de doenças contagiosas, doenças de pele, lesões abertas, doenças de olhos, nariz ou ouvidos.
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2 — Caso exista discordância por parte do utente, este deve apresentar declaração médica.
3 — Excetuando o pessoal de serviço e no estritamente necessário, só têm acesso às 

áreas desportivas pessoas devidamente equipadas que tenham direito a usufruírem desse 
espaço.

4 — A Câmara Municipal pode negar a cedência de instalações a qualquer entidade, sempre 
que considere que esta não respeitou anteriormente o presente Livro ou que não dá garantias 
suficientes de o respeitar.

SECÇÃO IV

Material e equipamento

Artigo 48.º

Material dos equipamentos

1 — O material existente nas instalações e que constitui equipamento das mesmas pode 
ser usado, dentro das disponibilidades, nas atividades desportivas com orientação pedagógica 
desenvolvidas pelo Município e demais entidades, devendo, neste caso, ser previamente re-
quisitado.

2 — Todos os utentes têm de fazer uma utilização prudente e correta dos materiais.
3 — Se qualquer material desaparecer ou for danificado durante o período de utilização por 

parte de qualquer estabelecimento de ensino ou associação, cabe a essa entidade proceder à 
reparação ou reposição do mesmo.

4 — No caso de, após notificação, a entidade não proceder a essa reparação ou reposição, 
pode a mesma ser suspensa da utilização do equipamento desportivo.

5 — Todas as entidades que utilizam as instalações serão responsáveis pela guarda dos seus 
próprios materiais, bens e equipamentos.

6 — O marcador eletrónico de tempos, resultados e faltas apenas será utilizado em provas 
oficiais e manuseado pelos responsáveis da organização das provas.

SECÇÃO V

Publicidade

Artigo 49.º

Colocação de publicidade

A ocupação de espaços com publicidade obedece às seguintes condições:

a) A publicidade é sempre condicionada a aprovação da Câmara Municipal;
b) Quando da utilização das instalações advierem, ao utente, benefícios económicos, nome-

adamente por ações de publicidade, transmissão televisiva do evento ou emissão de bilhetes, a 
cedência será objeto de protocolo específico.

SECÇÃO VI

Violação dos deveres dos utentes

Artigo 50.º

Sanções aos utentes

1 — O incumprimento no disposto no presente Livro e a prática de atos contrários à Lei e 
prejudiciais aos outros utentes, dá origem à aplicação de penas de advertência, suspensão ou 
expulsão conforme a gravidade dos factos verificados.
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2 — As penas de suspensão ou expulsão serão aplicadas pela Câmara Municipal, após 
proposta fundamentada do/a diretor/a do equipamento e mediante despacho de concordância do 
responsável pelo Pelouro competente.

3 — As demais serão aplicáveis por mero despacho do responsável pelo Pelouro competente.
4 — Para a aplicação de qualquer pena será efetuado processo sumário de averiguações.

SECÇÃO VII

Segurança e utilização dos espaços de acesso público

Artigo 51.º

Âmbito

O regime de segurança e de utilização dos espaços de acesso ao público dos equipamentos 
desportivos estará previsto em diploma regulamentar próprio.

LIVRO III

Fiscalização e sancionamento de infrações

TÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 52.º

Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente Livro reúne as disposições aplicáveis em matéria de fiscalização e sanciona-
mento dos ilícitos decorrentes do incumprimento do presente Regulamento.

2 — O disposto no presente Livro não prejudica a possibilidade da existência de outras dis-
posições sobre a matéria, de fonte legal ou regulamentar.

Artigo 53.º

Fiscalização

1 — Salvo expressa disposição legal em contrário, a fiscalização do cumprimento do disposto 
no presente Regulamento compete à Câmara Municipal, sem prejuízo das competências legalmente 
atribuídas às autoridades policiais, administrativas e outros agentes de fiscalização.

2 — As ações de fiscalização são efetuadas em qualquer momento e sem prévia notificação.
3 — Para efeitos do cumprimento das funções de fiscalização que resultam do disposto no 

presente Regulamento, as entidades sujeitas a fiscalização, têm de prestar à Câmara Municipal 
toda a colaboração que lhes for solicitada.

4 — Sempre que os trabalhadores municipais, no exercício das suas funções, tenham co-
nhecimento da existência de infrações ao disposto no presente Regulamento têm de dar imediato 
conhecimento das mesmas às autoridades competentes.

5 — São obrigações específicas dos trabalhadores incumbidos da fiscalização, no âmbito 
da sua competência ou área de atividade, independentemente das competências atribuídas pela 
demais legislação aplicável:

a) O uso, de forma visível, do seu cartão de identificação municipal;
b) Atuar com urbanidade, objetividade e isenção em todas as intervenções de natureza fun-

cional, bem como nas relações com os munícipes.
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Artigo 54.º

Responsabilidade

1 — Os utilizadores dos bens e equipamentos municipais são responsáveis por eventuais da-
nos causados nos mesmos, sendo -lhe imputadas as despesas com a sua reparação ou reposição, 
quando aqueles tenham sido danificados.

2 — Se houver lugar à cedência de equipamentos municipais, a responsabilidade por quais-
quer danos, furto ou desaparecimento de qualquer bem ou equipamento deixado nos espaços 
que lhes tenham sido cedidos para a realização do evento é do cessionário, sendo -lhe imputadas 
as despesas com a sua reparação ou reposição, quando os mesmos tenham sido danificados, 
furtados ou desaparecidos.

Artigo 55.º

Reclamação

1 — A qualquer interessado assiste o direito de reclamar para a Câmara Municipal, através dos 
meios disponíveis para o efeito, contra qualquer ato ou omissão deste ou dos respetivos serviços 
ou agentes, que tenha lesado os seus direitos e interesses legalmente protegidos.

2 — O interessado deve indicar claramente o motivo da reclamação, a qual será devidamente 
analisada pelos serviços municipais a que o assunto diga respeito, após terem sido recolhidos todos 
os elementos necessários para o efeito.

3 — As diligências efetuadas e as decisões tomadas são notificadas ao interessado, logo que 
o processo de tratamento da reclamação esteja concluído.

4 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações, onde os 
interessados podem apresentar as suas reclamações.

Artigo 56.º

Contraordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar, o incumprimento das 
disposições do presente Regulamento constitui contraordenação punível com coimas e sanções 
acessórias, nos termos definidos no presente Livro.

2 — As molduras previstas no presente Regulamento são aplicadas em dobro às pessoas 
coletivas, salvo disposição expressa em contrário.

3 — Dentro da moldura prevista, a concreta medida das coimas a aplicar é determinada em 
função da gravidade da infração, da culpa, da situação económica do infrator, bem como do be-
nefício económico retirado com a prática da infração, da conduta anterior e posterior do agente e 
das exigências de prevenção.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — O pagamento das coimas previstas no presente Regulamento não dispensa os infratores 

do dever de reposição dos bens danificados no seu estado inicial ou o pagamento do valor corres-
pondente ao prejuízo causado.

Artigo 57.º

Unidade de conta municipal

1 — Salvo nos casos em que tais montantes sejam diretamente fixados por lei, os montantes 
das sanções pecuniárias são previstos por referência a uma unidade de conta municipal, com 
respeito pelo limite previsto no n.º 2, do artigo 90.º -B da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e res-
petivas alterações.

2 — O valor da unidade de conta municipal é de 5,00€ (cinco euros).
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TÍTULO II

Medidas de tutela da legalidade

Artigo 58.º

Embargo

1 — A Câmara Municipal é competente para embargar quaisquer atividades promovidas em 
desrespeito dos procedimentos de controlo prévio legalmente previstos, ou em desconformidade 
com os mesmos, nos termos da lei em vigor aplicável.

2 — Sendo determinado o embargo, o infrator é obrigado a tomar as providências necessárias 
para que a obra ou atividade não constitua perigo para a saúde pública e para a segurança das 
pessoas, bem como para o trânsito de veículos ou peões.

3 — Quando a gravidade da situação assim o impuser ou aconselhar, a Câmara Municipal pode, 
a expensas do infrator, repor de imediato as condições existentes no início da obra ou atividade, 
adotando as medidas que se revelem adequadas à reposição da segurança.

4 — As despesas a que se refere o número anterior, no caso de não serem pagas volunta-
riamente, são cobradas judicialmente em procedimento de execução fiscal nos demais casos.

Artigo 59.º

Remoção

1 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições legais, verificando -se a ocupação do espaço 
público, para qualquer fim, sem licença ou autorização, em desconformidade com as condições da 
licença ou autorização, em caso de caducidade ou revogação de qualquer ato de autorização, ou 
do termo do período de tempo a que respeita a licença ou autorização, o promotor da utilização ou 
o proprietário dos equipamentos é notificado para remover todos os bens utilizados no prazo de 
cinco dias, contados da data da notificação.

2 — No caso de incumprimento do disposto no número anterior, ou quando a utilização inde-
vida ponha em causa a segurança de pessoas e bens ou outro interesse público cuja salvaguarda 
imponha uma atuação urgente, a Câmara Municipal remove e apreende imediatamente o equipa-
mento que se encontre a ocupar o espaço público.

3 — A responsabilidade pelas despesas com a remoção prevista no número anterior incumbe 
solidariamente a quem promove a utilização ilegal do espaço público, ao proprietário do equipa-
mento removido ou a quem vier junto da Câmara Municipal reclamar quaisquer direitos sobre ele.

4 — A remoção prevista no n.º 2, do presente artigo, não constitui no proprietário do equi-
pamento qualquer direito a indemnização, por parte da Câmara Municipal, por perda, danos ou 
deterioração do material removido.

5 — Uma vez apreendido o equipamento, nos termos do disposto no n.º 2, do presente artigo, 
a Câmara Municipal notifica o seu proprietário para no prazo de cinco dias levantar os bens remo-
vidos e pagar as despesas de remoção e as taxas de armazenamento.

6 — Sempre que o promotor da utilização ou o proprietário dos equipamentos, identificado nos 
termos do número anterior, não proceda ao levantamento dos bens ou ao pagamento das quantias aí 
referidas, ou quando não seja possível identificar o proprietário do equipamento, o material apreen-
dido considera -se abandonado a favor da Câmara Municipal, podendo proceder -se à sua alienação.

Artigo 60.º

Trabalhos de correção

1 — O Presidente da Câmara Municipal pode ordenar a realização de trabalhos de correção ou 
alteração, fixando um prazo para o efeito, tendo em conta a sua natureza e grau de complexidade.

2 — O prazo referido no número anterior interrompe -se com a apresentação de pedido de 
alteração à licença.
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Artigo 61.º

Demolição ou reposição da situação

1 — O Presidente da Câmara Municipal pode ordenar a demolição total ou parcial da obra ou 
a reposição da situação no estado anterior, fixando um prazo para o efeito.

2 — A demolição pode ser evitada se a obra for suscetível de ser legalizada ou se for possível 
assegurar a sua conformidade com as disposições legais e regulamentares que lhe são aplicáveis 
mediante a realização de trabalhos de correção ou de alteração.

3 — A ordem de demolição ou de reposição a que se refere o n.º 1 é antecedida de audição 
do interessado, que dispõe de quinze dias a contar da data da sua notificação para se pronunciar 
sobre o conteúdo da mesma.

Artigo 62.º

Execução coerciva e posse administrativa

1 — Decorrido o prazo fixado para a execução voluntária da medida de tutela ordenada sem 
que esta se mostre cumprida, o Presidente da Câmara Municipal determina a sua execução coer-
civa por conta do infrator.

2 — O Presidente da Câmara Municipal pode determinar a posse administrativa por forma a 
permitir a execução coerciva.

3 — O ato administrativo que tiver determinado a posse administrativa é notificado ao infrator 
e, quando aplicável, aos demais titulares de direitos reais sobre o imóvel por carta registada com 
aviso de receção.

4 — A posse administrativa é realizada pelos funcionários municipais responsáveis pela fis-
calização de obras, mediante a elaboração de auto.

5 — A execução coerciva de uma ordem de embargo é efetuada através da selagem do local.
6 — Em casos devidamente justificados, o Presidente da Câmara Municipal pode autorizar 

a transferência ou a retirada dos equipamentos do local, notificando o infrator do local onde estes 
sejam depositados.

7 — A posse administrativa ou a selagem mantêm -se pelo período necessário à execução coer-
civa da respetiva medida de tutela da legalidade, caducando no termo do prazo fixado para a mesma.

Artigo 63.º

Despesas realizadas com a execução coerciva

1 — As quantias relativas às despesas realizadas nos termos do artigo anterior, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecuniárias que a Câmara Municipal tenha de suportar para 
o efeito, são imputáveis ao infrator.

2 — Quando aquelas quantias não sejam pagas voluntariamente no prazo de vinte dias a 
contar da notificação são cobradas em processo de execução fiscal.

TÍTULO III

Contraordenações

Artigo 64.º

Disposições gerais

1 — É punível como contraordenação a prática dos seguintes atos:

a) A não comunicação à Câmara Municipal de todos os dados relevantes, designadamente a 
alteração da sua residência ou sede ou, quando se trate de uma sociedade comercial, de todos os 
factos dos quais resulte modificação da estrutura societária;
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b) A não reposição dos bens da situação existente no local, quando o titular provoque a dete-
rioração da via pública ou de outros espaços públicos;

c) A ausência de comunicação da alteração do titular da licença dentro do prazo referido no 
n.º 2, do artigo 21.º do presente Regulamento.

2 — As contraordenações previstas nas alíneas a) e c), do n.º 1, do presente artigo são puní-
veis com coima de 90,00€ a 1.600,00€.

3 — A contraordenação prevista na alínea b), do n.º 1, do presente artigo é punível com coima 
de 800,00€ a 1.600,00€.

4 — Os casos de violação ao disposto no presente Regulamento, não identificados no Capítulo 
seguinte, constituem contraordenação punível com a coima 90,00€ a 1.600,00€, se outra não se 
encontrar especialmente prevista.

LIVRO IV

Disposições finais

Artigo 65.º

Delegação de competências

1 — No âmbito do presente Regulamento todas as competências previstas e atribuídas à 
Câmara Municipal podem ser delegadas, com possibilidade de subdelegação, no seu Presidente.

2 — As competências previstas e atribuídas ao Presidente da Câmara Municipal podem ser 
delegadas em qualquer dos Vereadores, com possibilidade de subdelegação nos dirigentes das 
unidades orgânicas municipais.

Artigo 66.º

Legislação subsidiária

1 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente Regulamento são apli-
cáveis, subsidiariamente, as disposições constantes do Código do Procedimento Administrativo e 
dos princípios gerais do Direito Administrativo.

2 — O disposto no presente Regulamento é aplicável sem prejuízo das disposições legais que 
especificamente regulem as mesmas matérias e sem prejuízo do que, para aspetos particulares, 
se disponha em regulamentos especiais do Município.

3 — As referências efetuadas no presente Regulamento a leis específicas são automaticamente 
atualizadas sempre que tais leis sejam objeto de alteração ou revogação.

Artigo 67.º

Revisão

Sem prejuízo do princípio da regulamentação dinâmica o presente Regulamento é objeto de 
um procedimento formal de revisão global com periodicidade trianual.

Artigo 68.º

Norma revogatória

1 — Com a entrada em vigor deste Regulamento é revogado o Livro V do Código Regula-
mentar sobre os Bens e Equipamentos do Domínio Municipal, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016 e alterado em 11 de julho de 2016, conforme publicação 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, assim como todas as disposições regulamentares que 
contrariem o mesmo.
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2 — Todas as referências às normas legais ora revogadas entendem -se feitas para as corres-
pondentes normas do presente Regulamento.

Artigo 69.º

Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua publicação.
2 — O presente Regulamento aplica -se aos procedimentos que se iniciem após a sua entrada 

em vigor.
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